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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TRT4 Nº 
70/2024-01  
 
TERMO ADITIVO PRIMEIRO AO PROTOCOLO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO NO RIO GRANDE DO 
SUL, A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
TRABALHO E EMPREGO NO RIO GRANDE DO SUL, 
A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DA IV REGIÃO, O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL E 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E A ASSOCIAÇÃO 
DE PERITOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO  PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS 
E AÇÕES REGIONAIS VOLTADAS À PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES DE TRABALHO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA TRABALHO SEGURO. 
 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, com sede na Avenida 

Praia de Belas, nº 1.100, bairro Praia de Belas, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 02.520.619/0001-52, neste ato representado por 
seu Exmo. Presidente, Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, 
doravante denominado TRT4, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO NO RIO GRANDE 
DO SUL, com sede na Avenida Senador Tarso Dutra, 605, 7º andar, bairro Petrópolis, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n° 
26.989.715/0035-51, neste ato representado pela sua Procuradora-Chefe Denise Maria 
Schellenberger Fernandes, doravante denominado MPTRS, a SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO GRANDE DO SUL, com sede na 
Avenida Mauá, 1.013, Centro, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.115.367/0027-08, neste ato representada pelo Ministro do 
Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, doravante denominada SRTE/RS, a ASSOCIAÇÃO 
DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA IV REGIÃO, com sede na Rua 
Rafael Saadi, 127, bairro Menino Deus, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 89.514.111/0001-20, neste ato representada por seu 
Presidente, Juiz do Trabalho Tiago Mallmann Sulzbach, doravante denominada AMATRA 
IV, o SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO, com sede na Rua Marcílio Dias, n° 660, bairro Menino Deus, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.506.951/0001-25, neste ato representado pela Coordenadora da Secretaria de Saúde e 
Relações de Trabalho, Sra. Cristina Viana dos Santos, doravante denominado 
SINTRAJUFE/RS e a ASSOCIAÇÃO DE PERITOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 1.570, 506, bairro Menino Deus, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 
92.247.022/0001-79, neste ato representado por seu Presidente, Evandro Krebs 
Gonçalves, doravante denominada APEJUST/RS, resolvem alterar o protocolo de 
cooperação técnica nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO - Em razão da alteração da equipe de 
fiscalização contratual, altera-se o item 3.2 da Cláusula Terceira, com a seguinte redação: 
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“CLÁUSULA TERCEIRA – DO GRUPO DE TRABALHO E SUAS ATRIBUIÇÕES  
 

(...) 
 

3.2.  No âmbito do TRT4 a fiscalização do presente Protocolo será exercida pela servidora 
Elen Cristina Presotto e, nos seus impedimentos pelo servidor Cicero da Silva Ferreira. 
 
    (...)” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO ADITIVO – As partes ratificam o protocolo ora aditado 
em todos os seus termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste 
documento. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o 
presente instrumento, considerando-se formalizado a partir da data da última assinatura. 
 
 

Assinantes: 
 
 

Pelo TRT4: 
 

documento assinado digitalmente 
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 

Presidente do TRT da 4ª Região  
 
 

Pelo MPT/RS: 
 

documento assinado digitalmente 
Denise Maria Schellenberger Fernandes 

Procuradora-Chefe do Ministério Público do Trabalho no Rio Grande do Sul 
 
 
 

Pelo SRTE/RS: 
 

documento assinado digitalmente 
Luiz Marinho  

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Rio Grande do Sul 

 
 
 

Pela AMATRA IV: 
 

documento assinado digitalmente 
Tiago Mallmann Sulzbach  

Presidente da Associação dos Magistrados  
da Justiça do Trabalho da IV Região 
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Pelo SINTRAJUFE/RS: 
 

documento assinado digitalmente 
Cristina Viana dos Santos 

 Coordenadora da Secretaria de Saúde e Relações de Trabalho do Sindicato dos 
Trabalhadores do Judiciário Federal e do Ministério Público da União 

 
 

Pela APEJUST/RS: 
 

documento assinado digitalmente 
Evandro Krebs Gonçalves 

Presidente da Associação de Peritos na Justiça do Trabalho da 4ª Região 
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